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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°130/2016 

Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial n° 231/2015 — PMU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso e suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. 
Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 

oio sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial n° 231/2015 — PMU, que trata da 
ontratação de empresa para confecção de 50.000 (cinqüenta mil) notas fiscais de produtor, com 
i.s autocopiativas, que serão utilizadas pela Secretaria da Fazenda — Divisão de Fiscalização e 
ontrole de ICMS, deste município, tendo sido declarada vencedora a empresa 

NORTE DÚSTRIA GRAFICA LTDA. EPP. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor 	data de sua publicação. 

UMUARAMA, 25 de jane 	2016. 



PUBLICADO NO JQR, 
UMUARAMA ILUaTRADO 
DE  t2CIAA1200  DEN° 	SR)  
UMUARAMA,  02C 0.51' :120C  

•  	 

DIVISÃO DE LICIT CW8 t7: CONTRATO 


	00000001
	00000002

